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PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2009
Dispõe sobre a obrigatoriedade de advertência do perigo do uso de aparelho de telefonia celular na direção de veículos automotores, e dá outras providências.

 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Artigo 1º - Fica obrigatório nas propagandas comercias de produtos de telefonia celular veiculadas no Estado de Goiás a advertência, falada e escrita, sobre o risco de acidente de trânsito relacionado ao uso de telefone celular na direção do veículo.

Parágrafo único – A advertência a que se refere o “caput” deste artigo deverá também informar o consumidor de que a utilização de celular ao volante sem equipamento de viva-voz é considerado infração de trânsito.

Artigo 2º - Esta lei poderá ser regulamentada para sua aplicação, especialmente quanto ao estabelecimento de sanções.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Iso Moreira

Deputado Estadual – PSDB
JUSTIFICATIVA
Muito se tem discutido sobre o elevado índice de acidentes de trânsito e suas causas. Visando o debate e consequentemente contribuir para a diminuição destas preocupantes estatísticas, apresentamos este projeto, objetivando alertar os consumidores e condutores de veículos, sobre o perigo que o uso de aparelho celular ao volante representa. Objetiva ainda, o alerta de que a utilização destes aparelhos sem equipamento de viva-voz, constitui infração de trânsito.
Fator de indução de acidentes de trânsito, a conduta acima descrita, mereceu atenção do legislador quando tipificou como infração no Código de Trânsito Brasileiro, nos termos dos incisos V e VI do art. 252, a direção de veículo com apenas uma das mãos ou utilizando-se de fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de telefone celular.

Ao utilizar o celular ao volante, sem equipamento de viva-voz, o condutor acaba tendo que dirigir com apenas uma das mãos, como também, divide a atenção entre o movimento da via e a conversa ao telefone.

Apesar de incessantemente vermos alusão a estes riscos, diariamente motoristas são autuados pela infração destas normas, muitas vezes por desconhecer o perigo desta conduta.

Assim, face ao exposto, ressaltando a tramitação no Congresso Nacional de propositura similar de autoria do Deputado Luis Carlos Heinze, apresentamos o presente projeto de lei.
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